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PESSOAL NÃO DOCENTE – ADMISSÕES 
 

João Rafael Magalhães Cunha - Autorizada a celebração de contrato individual de trabalho por 

tempo indeterminado, na categoria de Assistente Técnico com efeitos a partir de 05.08.2013, 

com direito à remuneração correspondente à 6ª posição remuneratória, nível remuneratório 

11A, da carreira de Assistente Técnico previsto no Regulamento Interno de Recrutamento e 

Seleção de Pessoal Não Docente e Não Investigador em Regime de Contrato Individual de 

Trabalho do ISCTE-IUL. 

 

Licenciada Sónia Fernandes da Ponte Viveiros - Autorizada a celebração de contrato individual 

de trabalho por tempo indeterminado, na categoria de Técnico Superior com efeitos a partir 

de 19.08.2013, com direito à remuneração correspondente à 3ª posição remuneratória, nível 

remuneratório 19A, da carreira de Técnico Superior previsto no Regulamento Interno de 

Recrutamento e Seleção de Pessoal Não Docente e Não Investigador em Regime de Contrato 

Individual de Trabalho do ISCTE-IUL. 

 

Mestre Susana Maria Duarte Fonseca - Autorizada a celebração de contrato individual de 

trabalho a termo resolutivo certo a tempo parcial de 60%, na categoria de Técnico Superior 

com efeitos a partir de 01.08.2013, com direito à remuneração correspondente à 3ª posição 

remuneratória, nível remuneratório 19A, da carreira de Técnico Superior previsto no 

Regulamento Interno de Recrutamento e Seleção de Pessoal Não Docente e Não Investigador 

em Regime de Contrato Individual de Trabalho do ISCTE-IUL. 

 

PESSOAL NÃO DOCENTE – CESSAÇÕES 

 

Licenciada Sílvia Letícia Neves Rangel - Cessação do contrato individual de trabalho a termo 

resolutivo certo, na categoria de Técnico Superior, com efeitos a 31.08.2013. 

 

PESSOAL NÃO DOCENTE – OUTRAS SITUAÇÕES 
 

Sónia Maria Figueiredo Silva Oliveira – Cessação da situação de mobilidade interna e regresso 
à instituição com efeitos a 01.08.2013. 

 

PESSOAL DOCENTE – CESSAÇÕES 
 

Doutora Raquel Marta e Silva – Cessação do contrato de trabalho em funções públicas a 

termo resolutivo certo, na categoria de Professor Auxiliar Convidado em regime de tempo 

integral, com efeitos a 31.08.2013. 

 


